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2020 constituiu-se como um ano de continu-
ados desafios derivado à pandemia, mas de 
intensa introspecção. Na entrada de uma 
nova década, apesar de atribulada, recon-
hecer a importância da Cultura e o impor-
tante papel na sua promoção.

Reflexão e estudo do ano serão objeto de 
uma atenção muito especial, com reforço da 
organização e objetivo de fomentar a 
fundação e o seu futuro. 

Prosseguiremos o nosso caminho de esforço 
de angariação de apoios, cuja finalidade será 
aumentar as receitas.

O envolvimento de todos na vida da 
Fundação tem é fundamental para melhorar 
e é absolutamente indispensável para que 
possa retomar o caminho de crescimento e 
desenvolvimento.

Aos Artistas, Curadores e Investigadores e 
todos aqueles que, com o seu conhecimento, 
trabalho especializado, obra e dedicação con-
tribuem para a qualidade e relevância da 
fundação.

A todos os membros agradecemos o grande 
o empenho e dedicação num ano de tão 
grandes desafios.



PROGRAMA

PANORAMA

REFLEXÃO SOBRE A 
SOCIEDADE CONTEMPORÂNEA

INCLUSÃO SOCIAL
E INTELECTUAL

ÀS PORTAS DO MUNDO

ATIVIDADES PARA 
COMUNIDADES DE ENSINO

D E D I C A D O S  A  M O L D A R  U M  M U N D O

S O C I A L M E N T E  R E S P O N S Á V E L  E  F I L A N T R Ó P I C O
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PANORAMA

Devido à pandemia de COVID-19 que as-
solou o mundo, a Fundação Projustitiae 
suspendeu suas atividades durante o ano 
de 2020. As restrições impostas pelas au-
toridades de saúde e governamentais 
inviabilizaram a realização de eventos, 
projetos e iniciativas planeadas para este 
período. 

Aprioridade da Fundação durante este 
período foi garantir asegurança e o bem- 
estar de seus colaboradores, parceiros e 
beneficiários.
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Os problemas com os quais nos 
deparamos, nos dias atuais, tais 
como constantes mudanças de 
valores, a velocidade que a raça 
humana tenta ter para acompa-
nhar a tecnologia, a supervalori-
zação do lado material, tornando, 
assim, a sociedade desassociada 
da sua natureza mais humana, 
isto leva-nos a uma reflexão mais 
profunda, por uma busca de sen-
tidos, contrária a uma ideia de 
ser humano menos fragmentado.

Assim, surge a necessidade de 
uma abordagem educacional 
diferente, que forme pessoas em 
cidadãos mais completos, cons-
cientes de si e de tudo que os 
rodeia. 

A abordagem holística fomenta 
a construção de uma visão de 
mundo e de um ser integral, pro-
pondo-se a ter um olhar diferen-
ciado sobre a realidade, e am-
pliando a visão que temos do 
mundo e da nossa relação com 
ele, valorizando nossos poten-
ciais humanos, tais como: o lado 
emocional, imaginativo, corporal, 
racional, criativo e intuitivo, de 
maneira equilibrada. 

REFLEXÃO SOBRE
A SOCIEDADE
CONTEMPORÂNEA



O termo holismo origina-se do grego holos, 
que significa todo, que está completo, ou 
seja, o todo não é o todo sem as partes e as 
partes não são nada fora do todo.

O holismo compreende o universo mais 
como um sistema de relações interligadas, 
tendo-se a consciência da totalidade e perce-
bendo o ser na plenitude de sua essência.

educação holística não se reduz a um tipo 
particular de currículo ou metodologia, está 
assentada num conjunto de pressupostos 
que apresentamos sinteticamente.

A educação é uma relação humana dinâmica.
A aprendizagem é tanto um processo interno 
de descobrimento próprio, assim como uma 
atividade cooperativa. 

Cultiva uma consciência crítica dos muitos 
contextos na vida dos educandos, moral, cul-
tural, ecológico, econômico, tecnológico, polí-
tico. Sendo um processo que dura toda a vida, 
todas as situações da vida podem facilitar a 
aprendizagem.

Todas as pessoas possuem vastos potenciais 
múltiplos que somente agora estamos come-
çando a compreender. A inteligência humana 
é expressada por diversos estilos e capacida-
des, todos os quais devemos respeitar.

O pensamento holístico inclui modos de 
conhecer intuitivos, criativos, f ísicos e em 
contexto.

A aprendizagem é ativa, com motivação pró-
pria, que presta apoio e estímulo ao espírito 
humano.
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INCLUSÃO SOCIAL
E INTELECTUAL

INTEGRAR o verbo de ação sobre o qual desen-
volvemos este programa destinado a pessoas em 
situação de vulnerabilidade social e também àque-
les com necessidades especiais. Entendendo que o 
fundamento da inclusão passa por dois universos: o 
social como também o intelectual, a inclusão é 
transversal às atividades da Fundação.

Propõe-se aqui que o conceito seja pensado como 
um propósito global, de forma a integrar diferentes 
segmentos de público e promover momentos de 
reflexão e encontro.

A Fundação tem vindo a aprofundar a ligação com 
instituições vocacionadas para o acompanhamen-
to de grupos com necessidades especiais/portado-
res de deficiência, através da organização de pro-
gramas contínuos.

As propostas são adequadas às características dos 
grupos, tendo por objetivo despertar atitudes rela-
cionais e desenvolver a autonomia.



ÀS PORTAS
DO MUNDO
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As peças de arte apresentadas são peças de 
arte contemporânea e fazem parte do acervo 
da fundação.

Será guiado por uma natureza inerentemente 
eclética tanto em suportes como em temas, 
abrangendo obras de jovens artistas, artistas 
emergentes e artistas contemporâneos consa-
grados. Com o objetivo de valorizar a Coleção da 
Fundação Pro Justitiae, estão em curso nego-
ciações com diversas instituições artísticas, por-
tuguesas e estrangeiras, para garantir a con-
tinuidade da itinerância nacional e internacional 
através de coproduções ou apresentações regu-
lares da coleção em Portugal.

Esta coleção de arte é um instrumento vital na 
promoção mais ampla do conhecimento, da 
compreensão e da arte na sua forma contem-
porânea para artistas nacionais e internacionais.
Tem a missão de garantir o acesso generaliza-
do ao legado artístico contemporâneo, priori-
zando políticas que valorizem, conservem e 
estimulem a inovação artística, ao mesmo 
tempo que envolvem a comunidade artística.



Fundo Social Europeu (FSE), a fundação reali-
zou programas de formação profissional, con-
tribuindo para o desenvolvimento das capaci-
dades dos funcionários públicos.

A presença ativa em Angola após o fim da 
guerra, a convite do Ministro da Justiça, destaca 
o compromisso da fundação com a promoção 
da segurança jurídica como base essencial 
para o investimento internacional. A participa-
ção em iniciativas que visam melhorar a eficá-
cia dos registos e do notariado demonstra o 
impacto concreto da fundação na esfera legal e 
administrativa.

A notável colaboração com Xanana Gusmão, 
em resposta ao convite para formular um pare-
cer sobre a integração de crianças afetadas 
pela guerra em Timor-Leste, destaca a aborda-
gem abrangente da fundação para questões 
sociais. A expertise da fundação foi especial-
mente requisitada para lidar com a complexi-
dade de integrar crianças que, na época da 
guerra, não conseguiam falar a língua timoren-
se, o tetum, e eram agora adultos.

Essa trajetória de excelência também se reflete 
na itinerância da exposição pelos países da 
CPLP, com destaque para a sua presença na 
Casa da Cultura de Paredes em 2021, a convite 
da autarquia local. A exposição não apenas 
celebrou a diversidade cultural, mas também 
promoveu diálogos enriquecedores e inter-
câmbios culturais entre as comunidades.
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ATIVIDADES PARA
COMUNIDADES
DE ENSINO

EXPERIMENTAR a arte, o ambiente e os temas 
afetos a estas disciplinas, a partir da realização de 
atividades práticas, da partilha de experiências e do 
diálogo, é o verbo que orienta o programa desen-
volvidos para a comunidade escolar.

Procurando incentivar a descoberta e a invenção 
perante o signo da autonomia, sobre temas desta-
cados de arte e cultura contemporâneas, com o 
objetivo de incrementar a cidadania e a sensação 
de pertença da comunidade.

A Fundação Pro Justitiae, cujo objeto inclui a perce-
ção de ações de caráter formativo, cultural, científi-
co, artístico, social e filantrópico em Portugal e nos 
países de expressão portuguesa, tem uma rica 
história de realizações e contribuições notáveis.

A fundação obteve o alto patrocínio do Presidente 
da República, que esteve presente numa exposição 
inaugural em Évora. Nesse evento, obras provenien-
tes da Comunidade dos Países de Língua Portu-
guesa (CPLP) foram exibidas, marcando um reco-
nhecimento significativo da importância cultural e 
artística da fundação.

Além disso, a Fundação desempenhou um papel 
crucial na formação de recursos humanos da admi-
nistração pública portuguesa. Por meio de contra-
tos com vários ministérios e financiamento do 
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A publicação de obras científicas ou 
doutrinárias pode contribuir para a dissemi-
nação do conhecimento e educação, espe-
cialmente se essas publicações estiverem 
relacionadas a temas de relevância para o 
desenvolvimento.

Ajuda Humanitária:

Projetos de investigação e ação social, apoia-
dos pela fundação, podem abordar questões
humanitárias, como o apoio a comunidades 
em situações de vulnerabilidade, seja devido 
a desastres naturais, conflitos ou outras 
emergências.

A promoção de atividades de cooperação 
internacional e de desenvolvimento social, 
conforme mencionado no objeto da 
fundação, pode envolver e prestação de 
ajuda humanitária em situações de crise.t

O objeto da Fundação ProJustitiae pode 
se enquadrar nas categorias específicas 
mencionadas pela Lei n.º 66/98, de 14 de 
Outubro, relacionadas com a Cooper-
ação para a Educação para o Desen-
volvimento e Ajuda Humanitária.

Cooperação para o Desenvolvimento:

A Fundação Pro Justitiae tem como objetivo 
a promoção e desenvolvimento de ações de 
formação profissional, econômica e social. 
Essas ações podem incluir programas de 
capacitação em setores específicos que con-
tribuam para o desenvolvimento sustentável, 
promovendo a cooperação entre diferentes 
partes interessadas, incluindo instituições 
locais e internacionais.  

A atividade da fundação pode incluir projetos 
que visam fortalecer as capacidades locais 
em comunidades de expressão portuguesa, 
contribuindo para o desenvolvimento 
econômico e social dessas regiões.

A defesa dos direitos humanos, conforme 
mencionado no objeto da fundação, pode 
estar alinhada com a promoção da justiça 
social e da equidade, contribuindo indireta-
mente para a cooperação internacional para 
o desenvolvimento.

Educação para o Desenvolvimento:

A promoção de ações de caráter formativo, 
cultural, científico, artístico e social pela 
fundação pode incluir iniciativas educaciona-
is que visam capacitar indivíduos e comuni-
dades para melhor compreenderem e 
abordarem questões relacionadas ao desen-
volvimento.
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